
 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Embu das Artes Estado de São Paulo 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 22/2019 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, apresenta à 

CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº. 153/2019 

 

“Institui que o evento Carnaval, passa a 

integrar o calendário oficial do Município de 

Embu das Artes”. 

 

Art. 1º Fica instituído que o evento Carnaval passa a integrar o calendário oficial da Estância 

Turística de Embu das Artes. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro de 1988; 

 

CONSIDERANDO Lei Orgânica Municipal de Embu das Artes. 

 

CONSIDERANDO a relevância da matéria contida no presente projeto de Lei, solicitamos a 

Vossas Excelências a aprovação nos moldes como redigido.  

 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores os meus protestos 

de consideração e apreço. 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 13 de novembro de 2019. 

 
 

 

 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS  

Prefeito 
 


